
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.187/2017

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando 038/2017 da 
Secretaria de Serviços Municipais, onde é relatado suposto desvio de 
combustivel (gasolina) do veiculo DKI 0064, FIAT UNO MILLE. 

quando conduzido pelo servidor público ALEXANDRE ALVES 

PIRES,matrícula 5496. ein horário de serviço daquela Secretaria.

CONSIDERANDO ainda, em anexo os 

relatórios de abastecimentos solicitados e realizados pelos servidores: Sr. 

Antonio Carlos de Alvarenga, matrícula: 1752; Sr. Luciano Rezende 

Rodrigues, matricula: 4493; Sr. Evandro José Rodrigues, matricula: 
5298; Sr. Marcelo Fonseca de Abreu, matricula: 5308; Sr. Diogo Bento 
Ferreira, matricula: 6561 e o Sr. Alexandre Alves Pires, onde 
demonstram a disparidade entre os abastecimentos realizados pelo Sr. 

Alexandre dos demais servidores.

CONSIDERANDO ademais, que é dever do 

Administrador Público apurar os fatos diante de eventuais 

irregularidades de que tenha conhecimento.






